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ADELINO MATILIZZI, Presidente da Camara

Municipal de Salto, Estado de Sao Pau- 

lo, usando de suas atribuições que lhe 
***

sao conferidas por lei,

FAZ SABER, que a Camara Municipal de /

Salto, em sessão realizada em 30 de 

março de I-983, aprovou e ele promulga 

a seguinte

RESOLUÇÃO

Artigo I9 - Ficam aprovadas as contas/

Mesa da Camara Municipal de Salto, referentes ao exerci- 

:'c financeiro de I.98I, confirmando parecer prévio do Tri- 

hnâl de Contas do Estado de Sao Paulo.

Artigo 29 - Esta Resolução entrara em 

liccr na data de sua publicação, revogadas as disposições / 

•’ contrario.




